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INDICAÇÃO N.º 0071/2007 
(REITERA AO PODER EXECUTIVO, A INDICAÇÃO N.º 53/05, QUE TRATA SOBRE 
A IMPLANTAÇÃO NO PAS IV- DR. DANILO ALBERTO VICENTE MEDEIROS, DO 
3.º TURNO DE ATENDIMENTO, DAS 17 ÀS 21 H, VISANDO A INSTALAÇÃO DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DO TRABALHADOR E QUE, SEJA ESTA SOLICITAÇÃO 
ESTENDIDA AO PAS VII - MARY CLEUSA REGIANI DE OLIVEIRA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, reiterando os termos da INDICAÇÃO Nº 53/2005, ao qual, 
solicitamos a implantação de 3º turno de atendimento, das 17 às 21 horas, visando, 
principalmente, a instalação do Programa de Saúde do Trabalhador no PAS IV – Dr. 
Danilo Alberto Vicente Medeiros e PAS VII - Mary Cleusa Regiani de Oliveira. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de Fevereiro de 2007. 
 
 
DR. LUIZ ALBERTO DIAS ZAMBON 

DR. ZAMBON 

VEREADOR 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A rede municipal de saúde sem dúvida nenhuma deve ser aprimorada 

constantemente pela Administração, visando assim, atender os interesses dos seus usuários.  
 
Tendo em vista que através da INDICAÇÃO Nº 53/2007 (cópia 

anexa), solicitamos ao Poder Executivo estudos no sentido de ser implantado nos PAS IV – Dr. 
Danilo Alberto Vicente Medeiros e PAS VII Mary Cleusa Regiani de Oliveira, o 3º turno de 
atendimento, das 17 às 21 horas, visando, principalmente, a instalação do Programa de Saúde do 
Trabalhador. 

 
Considerando que até o presente momento, tais PAS’s infelizmente 

ainda não contam com esse tipo de atendimento, fato que já causou diversas manifestações de 
repúdio de munícipes trabalhadores a este Vereador que são impedidos de utilizá-los em razão de 
suas jornadas de trabalho. 

 
Sendo assim, achamos pertinente reiterar através da presente 

propositura os termos da INDICAÇÃO Nº 53/2005, visando assim, atender os anseios dos 
trabalhadores supramencionados. 
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